
PROJETO DE LEI N9 107-E-93 

AUTORIZA INDENIZAÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTITUIÇÃO 

DE SERVIJ1O PuBLICA AIIVIINISTRATIVA PARA USO tY COM 

PANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA-MG. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a indenizar a 

Constituição de Servidão em terrenos de terceiros 

para uso da Companhia de Saneamento de Minas Gerais- 

cOPASA-MG, nos termos de suas exigências técnicas , 

podendo ela e os cedentes firmarem os necessários 

documentos. 

ART. 22 - As faixas de terrenos de que trata o artigo anteri-

or destinam-se a implantação de Faixa do Servido 

de Emissário de Esgoto Sanitário e tem as seguintes 

divisas e confrontações: 

a) - Faixa de Servidão da rede de esgoto sanitário, 

pelo interior do quarteirão, entre as ruas Pa-

dre Lobo e Vereador Geraldo Bittencourt no 

Bairro da Chapada. Faixa de terreno compreendi 

da dentro de uma área de 76,00 m2 (setenta e 

seis metros quadrados) de propriedade do Sr. 

Waldorniro Pires, com a seguinte descrição to - 

pográ fica: tVTERIALI ZI½ÇÃC DO PONTO DE PARTI CA, 

TRANSPORTE tYS AMARRAÇCES E DESCRIÇÃO EAS DIVI 

SAS: O PP (ponto de partida) foi materializado 

no eixo do PV-a (poço de visita A) localizado' 

na Rua Vereador Geraldo Bittencourt, em frente 

ao terreno da casa n2 404 (quatrocentos e qua-

tro); daí, com o rumo de 122 SE (doze graus S3 

deste) e a distancia de 4,40 m (quatro metros' 



e quarenta centímetros) tem-se o Aux. 1 (auU- 

liar um) na face da referida rua, onde começa a 

demarcação da faixa. Daí, com a distância de 0,70' 
ia (setenta centímetros) dividindo do lado direito' 

com a área de propriedade de Maria Jiulia Barbosa 

Ribeiro, tem-se o M.A. (marco A), e do lado esquer 

do com a distância de 1,30 m (hum metro e trinta ' 

centímetros) dividindo com o proprietário, tem-se' 

o M. B. (marco B). Do aux. - 1, com o rumo de 122 

SE (doze graus Sudeste) e a distância de 19,70 rn 

(dezenove metros e setenta centímetros) tem-se o 

P\T-B (poço de visita B) do qual com a medida de 

1,50 m (hum metro e cinquenta centímetros) sobre a 

bissetriz do ângulo, para a esquerda e para a di - 

reita, respectivamente, foram cravadrs os M.D (mar-

co D) e o M-C (marco c), ainda o PV-B (poço de vi-

sita B) no rumo de 712 NE (setenta e um graus nor- 

deste) e na distância de 5,30 ia (cinco metros e 

trinta centímetros), encontra-se o PV-C (poço de 

visita C), donde com a medida de 1,25 ia (hum metro 

e vinte e cinco centírrtros) sobre a bissetriz do 

ângulo, para a esquerda e rxra a direita, respec - 

tivamente, foraiiII. assentados os marcos M-F (marco 

F) e(marco E), do Pv-C (poço de visita c) no rumo' 
de 362 SE (trinta e seis graus Sudeste) e na exten 

são de 12,50 ia (doze metros e cinquenta centíme-

tros) chega-se ao PV-D (poço de visita D) do qual' 

com as medidas 0,70 ia (setenta centímetros) e 1,30 

ia (hum metro e trinta centímetros) respectivamente 

a normal Fnra a esquerda e direita tem-se os M-H ' 

(marco ii) e M-G (marco G) do PV-D (poço de visita 

D) com o rumo de 222 SE (vinte e dois graus Sudes-

te) eTdistância de 0,50 ia (cinquenta centímetros ), 
encontra-se o Aux. 2 sob o muro de divisa do pró - 

prio proprietário e a propriedade de Maria Luiza 

Campos da Costa, do qual com a medida de 0,80 m ' 

(oitenta centímetros) para a direita, foi cravado' 

o M-I (marco 1) e a distância de 1,20 ia (hum metro 

e vinte centírcetros) para a esquerda foi cvado o 

M-J (marco J), no alinhamento de muro de divisa, 



fechando-se o polígono Aux. 1, M-B, M-D,  

M-H, M-J, Aux. 2, M-I, M-G, M-E, M-C, W-A e Aux. 17 
delimitado do M-A ao M-C com terreno de Maria Jií-

lia Barbosa Ribeiro e pelos M-I ao M-J divisa ca ' 

Maria Luiza Campos da Costa, do M-A ao M-B divisa a 
Rua Vereador Geraldo Bittencourt, e pelos demais ' 

marcos, pelo terreno de Waidomiro Pires. 

b) - Faixa de Servidão da rede de esgoto sanitário, 
pelo interior do quarteirão, entre as ruas Pa- 
dre Lobo e Vereador Geraldo Bittencourt, no 

Bairro Chapada. Faixa de terreno compreendida' 

dentro de uma área de 26,00 m2 (vinte e seis ' 

metros quadrados) de propriedade da Sra Maria' 

Luiza Campos da Costa com a seguinte descrição 
topográfica: TIANSPORTI 1Y AMAIRAÇ0 DESCRI 

ÇO WS DIVISAS: Tem início no eixo do PV-D ' 

(poço de visita O) na proiriedadc de Waidomiro 

Pires, daí no rumo de 222 SE (vinte e dois 
graus Sudeste) e distância de 0,50 m (cinquen-
ta centímetros) acha-se o Aux. 2 (Auxiliar do-

is) localizado sob o muro de divisa cio próprio 
proprietário e Maria Luiza Campos da Costa, on 
de tem início a descriço da faixa; daí, com 

a medida de 1,20 m (hum metro e vinte centíme-

tros) o 0,80 m (oitenta centímetro'3) respecti-

vamente para a esquerda e direita, tem-se os 

M-I (marco 1) e M-J (marco J) comuns à gleba I. 

Do Aux. 2 (Auxiliar dois), já mencionados com' 

o rumo de 229 SE (vinte e dois graus Sudeste)' 

e a uma distância de 13,00 m (treze metros) ' 

tem-se o Aux. 3 (Auxiliar três), localizado ' 

sob o muro de divisa da propriedade de Maria 

Luiza Campos da Costa com a Rua Padre Lobo, ' 

passando sob o dep6sito já existente. Do Aux 
3 (Auxiliar trts) com a medida de 1,30 m (Hum' 
metro e trinta centímetros) para a direita, lo 
caliza-se o M-L (marco L) e na distância de 
0,70 m (setenta centímetros) para a esquerda 

tem-se o M-M (marco M), fechando-se o polígono 



Aux. 2, M-J, M-M, Aux. 3, M-L, M-1 e Aux. 2 

que delimitado pelo M-I ao M-J com a proprie-

dade de Waidomiro Pires pupelo M-L ao M-M com a 

rua Padre Lobo, pelo lado M-M ao M-J com a pro-

priedade de Almir Ferreira Alves e ainda pelo 

lado M-L ao M-I com o próprio proprietário. Tu- 

do conforme plantas e memoriais topográficos o 

conhecidos das partes contratantes. 

ART. 39 - As faixas de servidões referidas nesta Lei no pode-

rão ter outra destinaço a no ser a de atender ao 

serviço de esgotamento sanitário do Município. 

ART, 42 Fica o Prefeito Municipal autorizado a dispender a 

quantia orçamentária necessária para indenizar as 

áreas mencionados no art. 29 que sero utilizadas ' 

pela COPASA-MG para a implantação das faixas de emis 
o sário do esgoto, podendo, ainda, abrir crédito espe- 

cial ou suplementar no orçamento de 1993, anulando 

dotações, se necessário, for. 

ART. 52 - Revogam-se as disposições em contrário, entrando es-

ta Lei em vigor na data de sua publicação,, 

PAL?CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 30 DIAS IX) MÊS 

DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR PAULO BM 

-Presidente da Câmara- 

VEREADOR FA RL U Á  F. 1 ARAdJO 

-Secreta %*o da Câmara- 

/AIuM/ 



MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO _DÇ LEI NQ ü1-E-33 

0
AUTORIZA INDENIZAÇÃO DE TERRENOS PARA CONSTI-

TUIÇO DE SERVIDÃO PuBLICA ADMINISTRATIVA PARA 

USO DA COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - 

COPASA MG. 

      

       

  

cço1 

3 

    

   

Fica o Executivo Municipal autorizado a indenizar a Con 

tituiço de Servido em terrenos de terceiros para uso 

da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA MG, 

      

    

nos termos de suas exigncias tcnicas, podendo ela e 

os cedentes firmarem os necessrios documentos. 

 

      

Art. 22 

<; 
o 

 
- As faixas de terrenos de que trata o artigo anterior de 

tinam-se a implantação de Faixa de Servido de fliissrio 

de Esgoto Sanitrio e tem as seguintes divisas e confroj 

taçes 

a) - Faixa de Servi do da rede de esgoto sanitrio, pelo 

interior do quarteirão, entre as ruas Padre Lobo e  V e  

reador Geraldo Bittencourt no Bairro Chapada. Faixa 

de terreno compreendida dentro de uma aOrea de 76,00 m2  

(setenta e seis metros quadrados) de propriedade do Sr. 

Waldomiro Pires com a seuinte descrição topogrfica: 

MATERIALIZAÇÃO DO IOT0 D PARTIDA, TRANSPORTE DAS AMA 

RAÇÕES E DtZCkIÇO DAS DIVISAS: O PP (ponto de parti-' 

da) foi materializado noeixo do PV-a (poço de visita 

A) local i zado na Rua Verlador Geral do 

frente ao terreno da casa n2  404 (qu 

tro); 
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... da, com o rumo de 12 SE (doze graus sudeste) e a dis-

tancia de 4,40 m quatro metros e quarenta centimetros) tem-

se o Aux. 1 k auxil iar um) na face da referida rua, onde coma 

ça a deinarcaço da faixa. Dai, com a distancia de 0,70 ém  Çse  

tenta centtmetros) dividindo do lado direito com a area de 

propriedade de Maria JI ia Barbosa Ribeiro tem-se o M.A. 1.. 

marco A), e do lado esquerdo com a distancia de 1,30 m (hum 

metro e trinta centTmetros) dividindo com o prprietrio, ' 

tem-se o M.B. (marco B). Do aux. 1, com o rumo de 1 2Q St 

(doze graus sideste) e a distancia de 19,70 (dezenove metros 

e setenta centTmetros) tem-se o PV-.B (poço de visita b) do 

qual com a medida de 1,50 m (hum metro e cinquenta centime-

tros) sobre a bissetriz do ângulo, para a esquerda e para a 

direita, respectivamente, foram cravados os M-) (marco o) e 

o M-C (marco C), ainda do P.-8 (poço de visita b) no rumo 

de 712  NL (setenta e um graus nordeste) e na distancia de 

5,30 m (cinco metros e trinta centTmetros), encontra-se o 

P\-c (poço de visita ), donde com a medida de 1,25 (um m 

tro e vinte e cinco eentímetrosj sobre a bissetriz do angu-

lo, para a esquerda e para a direita, respectivamente, foram 

assentados os marcos M-F (tiarco ,, e 'marco 1); do ..'C (po 

ço de vosita C. no rumo de 36Strinta e seis graus sudeste 

e na extensio de 12,50 doze metros e cinquenta centTmetros) 

chega-se ao -D poo de visita D) do qual com as medidas 

0, 70cm (setenta cent*fmetrosj e 1,30 hum metro e trinta cen- 
e 

timetros) respectivamente a normal para a esquerda e direita 

  

(mdrco H, e — (marco do -D poço de vi* tem-se os 

 

  

sita ü com o rumo de 22 E vinte e dois graus sudeste) e 

distancia de 0,50dm (cinquenta centTmetros), encontra-se 

o  :\jX• 2 sob o muro de divisa do prSprio proprietrio e a 

propriedade de fa

ma 

aria Luiza Campos da Costa, do qual com a 

medida de 0,80 (oitenta centimetros) para a direita, foi 

cravado o M-I (rco )e a distancia de 1,20 m (hum metro e 

vinte centTmetros) para a esquerda foi cravado o M-J (marco 

no alinhamento de muro de divisa, fechando-se o poI'go- 

no Aux. 1, ivs—u, é, M... , \-H, M-J, Aux.  2, M. i, Gi"E, ,  



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

M-C, M-A e Aux. 1; delimitado do M-A ao M-C com ter- 

reno de Maria JI ia Barbosa Ribeiro e pelos M-I ao M-J di-

visa com Maria Luiza Campos da Costa, do M-A ao M-.B divisa 

a Rua Vereador Geraldo Bittencourt, e pelos demais marcos, 

pelo terreno de Waldomiro Pires. 

b) - raixa de ervido da rede de esgoto sanitrio, peloi' 

interior do quarteiro, entre as ruas Padre Lobo e Vere 

da' Geral do Bittencourt no Bairro Chapada. Faixa de terr, 

no compreeendida dentro de uma area de 26,00 m 
2
(vinte e 

seis metros quadrados) de propriedade da Sr. Maria Lui —

za Campos da Costa com a seguinte descrição topográfica: 

TRANSPC'RTt DA  M RAÇ E DESCRIÇÃO DAj DiV 'SAS: Tem inj 

cio no eixo do PV-.D (poço de visita D) na propriedade de 
e 

Waidomiro Pires, dai no rumo de 22 E vinte e dois 
l / graus sudeste) e distancia de 0,50 'm cinquenta centie  me-' 

tros) acha-se o Aux. 2 ( uxil iar dois) localizado sob o 

muro de divisa do pró e proprietário e Maria Luiza Ca 
e pos da Costa, onde tem inicio a descriço da faixa; dai, 

com a medida de 1,20 m (hum metro e vinte centímetros) e 

0,80 cm (oitenta centímetros) respectivamente para a es-

querda e direita, tem-se os -( marco ) e MJ kmarco J) 

comuns a gleba 1. Do Aux. 2 (Auxiliar dois), já menciona 

do com o rumo de 222  .,E (vinte e dois graus sudeste) e 

a uma distancia de 13,00 m (treze metros) tem-se o 

3 (Auxiliar trs), localizado sob o muro de divisa da 

propriedade de kiaria  Luiza Campos da costa com a rua Pa-

dre Lobo, passando sob o deposito j existente. Do Aux. 

3 (Auxil iar trs) com a medida de 1,30 in (hum metro e 

trinta centiuietros) para a direita, local iza-se o ML 

(marco L), e na distancia de 0,70 m (setenta centime-

tros) para a esquerda, tem-se o MV  (marco Mi fechando-

se se o pol igono Aux. 2, M-J, M.W1,  Aux. 3, M-L, M-i e Aux. 

2 que eO  dei imitado pelo M-i ao M-J com a propriedade de 

Waidomiro Pires e pelo M-L ao M-M com a rua Padre Lobo, 

pelo lado M-M ao M-J com a propriedade de Almir Ferreira 
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' s 24 i, E MIIJ 993. 

Dix. CAR S GUMES bE»TO 

Prefeito 

A 'oreo de Leg1tsç, Jutiçi 
caço para parecer 

2-5 1_' ,ç3 
1\fl i C i p a 1 

/ 
/ 
(1 

(. 

À CO1TI1SO de TIniç*I. Tr1bSt*1$ 

e 
Orçamentei pari parecei 

ccte 

..A_ 

e.. Ives e ainda pelo lado ao M-1 com o próprio 

proprietário. tudo conforme plantas e memoriais topográ

ficos conhecidos das partes contratantes. 

\s faixas de servides referidas nesta ei nao poderão ter 

outra destinaço a no ser a de atender ao serviço de esg 

tarnento sanitrio do unicTpio. 

  

- Fica o lrefeito 

 

unicipal autorizado a dispender a quantia r 

  

    

orçamentaria necessria para indenizar as à reas menciona-

das no art. 22  que sero utilizadas pela C' ASA MG para a 

implantação das faixas de emissario de esgoto, podendo, ' 

  

abrir crédito especial ou suplementar no orçamento ainda, 

 

  

de 1993, anulando dotaçes, se necessrio for. 

o 

- 

 
Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta Lei 

III1 S)° em vigor na data de sua pubi icaço. 

PAI 10 D,i PLt-Llú1 MUNICIPAL ul C) LLh.Ét» LAPAItIE, 

FreaideMe  

A Com'sio de Serviços Púbttc.a. 
Administração  Municipal p/ parecer 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

de Concessão para Exploração e Execução de Serviços de Abastecimen-

to de Água e Esgoto Sanitário, celebrado entre o Município e a 

PALÁCIO DA PREE-EITHR 4uNC,l DL COSLLHEIRO 

LAFAILIL, •\C'S 24 DE MAIO DE 1993. 

J us T i 1- 1 e A 1 IVA 

Exmo. Sr. presidente, 

Lxmos, Srs. Vereadores: 

A Companhia de Saneamento de Minas gerais 

COPASA MG - enviou ao MunicTpio expediente, sol icitando que fosse 

enviado Projeto de ei a esta ugusta Câmara Vunicipal, atravs ' 

do qual solicita autorização para desapropriaço de aOreas de ter- 

renos de terceiros, necessrias a implantação de Faixa de Servido 

de Emissrio de Lsgoto anitrio. 

Tais desapropriações so, absolutamente, neces- 

srias ao desenvolvimento das redes de esgoto da sede do Município. 

Sem nue as aixas de ervido, indicadas nas 

a neas "a" e "b" do art. 2-, sejam desapropri adas, a CUPAA nao 

terá' er condições de expandir a rede de esgoto sanitrio. 

Com estas considerações, esperamos a aprovação 

do anexo Projeto de Lei, que se faz acompanhar de cópia do Contrato 

COP,SA, em cuja cláusula 119 está prevista a obrigaço do Munici
e  
pio 

em desapropriar tais faixas de servido. 

DR. CARL* 'ALi GUMLS BLAIO 

Prefeito Mu icipal 

4 

o 



Dlst. ao i "edció - }1roi11ine 

17 Oô. 
CONTRATO DE CONCESSAO PARA EXPLORÍ\ÇA() E EXE 

CUÇAO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

E ESGOTOS SANITAR1OS QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, REPRE-

SENTADO NESTE ATO POR SEU PREFEITO MUNICI-

PAL, SR. PEDRO SILVA, DEVIDAMENTE AUTORIZA-

DO PELA LEI MUNICIPAL NY 2.103/79 DE 12 DE 

JULHO DE 1979 E A COMPANHIA DE SANEAMENTO 

DE MINAS GERAIS - COPASA/MG, ÔRGAO DA ADMI- 

NISTftAÇAO INDIRETA DO :STADO DE MINAS GE- 

RAIS, VINCULADO AO SISTEMA OPERACIONAL DE '; 

SANEAMENTO HABITAÇAO E OBRAS PUBLICAS, NOS 

TERMOS DO DECRETO N9 11.446, DE 13 DE 

ABRIL DE 1972, COM SEDE EM BELO HORIZONTE , 

ESTADO DE MINAS GERAIS, INSCRITA NO CGC 00! 

ME 500N17.28l.166/0001-03, NESTE ATO 

REPRESENTADA POR SEU PRESIDENTE, WILLIAN 

SEBASTIAO PENIDO VALE E POR SEU DIRETOR DE: 

PROJETOS, MARCIO PINTO MANAfA, NESTE INS- 

TRUMENTO DESIGNADOS, RESPECTIVAMENTE, POR 

CONCEDENTE E CONCESSIOrARIA, MEDIANTE AS 

CLAUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O Município de CONSELHEIRO LAFAIETE adere formal e expressamente ao Plano Nacional de 

S( neamento - PLANASA, do qual tem pleno conhecimento e, em consequência, concede, por 

• 

 

es te instrumento, ã COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS - COPASA/MG, Agente Promo-

tcr e Mutuãria Final do PLANASA em Minas Gerais, o direito de implantar, administrar e 

€ lorar, direta ou indiretamente, com exclusividade, os serviços de abastecimento de 

ãçua e de esgotos sanitários da Sede do MunicTpio, pelo prazo de 33 (trinta) anos, a 

cc,it:ar da data de assinatura deste instrumento. 

CLAUSULA SEGUNDA 

A Concessão estabelecida na clãusula anterior, estará sempre subordinada ao Programa 

Estadual de Abastecimento de Agua - PEAG e ao Convénio CVN - 0002/973, celebrado pe 

lo Banco Nacional da Habitação, pelo Governo do Estado de Minas Gerais e pela Com- 

panhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, para a execução (10 Plano Nacional de 

Saneamento - PLANASA, em Minas Gerais, aplicando-se à mesma quaisquer alterações que 

venham a ser introduzidas nestes documentos. 

CLUSULA TERCEIRA 

Toos os bens móveis e 1m6veis e instalações vinculados aos serviços de abastecimento 

de ãua e de esgotos sanit'rios da Sede do Município que, direta ou indiretamente con-

coi ram, exclusiva e permanentemente, para a captação (inclusive mananciais), adução, 



178o6 
f.ratimeuio, reservação ou distribuição de ãgua são igualmente concedidos a CONCESSION1 

PIA, incluindo-se, nesta concessão, igualmente, o direito de derivação de iguas públi-

cas de uso comum de jurisdição do MunicÍpio. São igualmente concedidos i COPASA/MG os 

bens e insta1açes vinculados aosserviços de esgotos sanitários da Sede do t1unicipio. 

P!RÃGRAFO PRIMEIRO 

Js bens móveis e imveis e instaIaçes que, a critério da CONCESSIONÁRIA, devam perma-

necer em serviço, serio incorporados ao seu património através de parti cipaço acion-

ria do MunicTpio no Capital Social da CONCESSIONÁRIA, ap6s a exata descrição e avalia-

ço dos bens, de acordo com o que disp6e a legislação comercial vigente e os Estatutos 

Sociais da CONCESSIONÁRIA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A CONCESSIONÁRIA notificara ao CONCEDENTE, por escrito, dos bens municipais, mveis e 

imveis, que devam permanecer em serviço e que se incorporarão ao patrimônio da CONCES 

SIONÁRIA na forma desta clusu1a ficando os demais bens municipais desafetados de ser-

viço ptblico e à disposição do CONCEDENTE, 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

A CONCESSIONÁRIA somente assumirá a administração, operação e manutenção do sistema de 

abastecimento de Sgua e de esgotos sanitários aps a conclusão do PLANO DE EMERGNCIA, 

cujas obras terão início no prazo de 30 (trinta) dias da data de assinatura do presen-

te contrato, correndo tais investimentos por conta da CONCESSIONÁRIA, 

CLÁUSULA QUARTA 

Todos os recursos em dinheiro ou em bens, destinados por quaisquer entidades puiblicas' 

ou privadas, nacionais ou estrangeiras, aos serviços de abastecimento de água e de es-

gotos sanitários da Sede do Município, assim como os consignados nos orçamentos da 

Unio, do Estado ou do Município para a mesma finalidade, sero aplicados atravs da 

CONCESSIONÁRIA, cabendo a esta receba-los diretamente ou por intermédio do MiiiiicTpio. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

Os recursos referidos nesta clusula poderio ser recebidos sob a forma de participação 

acionária no Capital da CONCESSIONÁRIA, quando esta condição for exigida pelas aludi-

das entidades. 

CLÁUSULA QUINTA 

O CONCEDENTE colocarã à disposição da CONCESSIONÁRIA, por um prazo de ate- 06 (seis) 

meses a contar da data de ini'cio de operaço do serviço de água e de esgotos sanitãries  

pela COPASA/MG os empregados do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, comprometen-

do-se a CONCESSIONÁRIA a reembolsar o CONCEDENTE do valor total da folha de pagamento 

do pessoal, inclusive encargos sociais. A relação de emprego durante este perTodo, en-

tretanto, permanece a mesma, isto , entre CONCEDENTE e empregado. 

s 
o 

. 



P.RAGRAFO PRIMEIRO 

Durante o prazo referido nesta clâusula, se a CONCESSIONÁRIA se 

çr (te funcionários municipais, deverá admiti-los em seu quadro 

l78OG 

interessar pelos servi -

de pessoal, respeitando 

o; direitos adquiridos. Poderá a CONCESSIONÁRIA, igualmente, durante o prazo referido 

re.'sta clâusula, ir paulatinamente devolvendo ao CONCEDENTE os funcionârios municipais 

''ie nao lhe forem necessários. 

tfGI)FQ SEGUNDO 

C,--bera ao CONCEDENTE redistribuir, por órgãos e entidades do MunicTpio o pessoal que 

nao vier a ser aproveitado pela CONCESSIONARIA e que anteriormente trabalhava no SAAE - 

Serviço Autónomo de Água e Esgoto. Se houver a rescisão contratual deste pessoal, os 

o'us serão do CONCEDENTE, sem qualquer participação da CONCESSIONÁRIA. Caso esta üitima 

seja compelida a responder judicialmente pelos ónus de rescisão de tais contratos, cabe 

rã ao CONCEDENTE reembolsar â CONCESSIONÁRIA a importância efetivamente dispendida. 

C.ÃUSULA SEXTA 

O Município de CONSELHEIRO LAFAIETE autoriza a CONCESSIONÁRIA a promover os estudos pa-

ra a fixação de tarifas e emolumentos a serem cobrados dos usuários dos serviços de 

abastecimento de água e de esgotos sanitários, os quais entrarão em vigor depois de 

aprovados pelos órgãos federais e/ou estaduais competentes, ficando a cargo da CONCESSIO 

NRIA a arrecadação das receitas e a obrigação de responder pelos encargos de serviços. 

PRÃGftAFO ÚNICO 

Para fins de câlculo das tarifas, prevalecerão critério que permita a justa remuneração  

do capital , o melhoramento e a expansão dos serviços e assegure o equilíbrio econômico '  

e financeiro da concessão, podendo a COPASA/MG proceder à revisão periõdica das tarifas, 

durante a vigência da concessão, ou de sua eventual prorrogação, rios termos do Artigo 

i7 da Constituição Federal. 

C]WSULA sEï INA 

íe aceitar a concessão do serviço de ãgua e de esgotos sanitários da Sede do NUflit.i)iÜ' 

de CONSELHEIRO LAFAIETE a CONCESSIONÁRIA se responsabiliza pela execução dos estudes, 

p;ojetos e obras direta ou indiretamente, objetivando equacionar e solucionar, de forma 

satisfatória e permanentemente em consonância com o PLANASA, o problema do abastecirnen 

tu de ãgua da Sede do MunicTpio, visando eliminar o deficit e assegurar disponibilidade 

suficiente para atender ao crescimento da demanda. 

CLAUSULA OITAVA 

O MunicTpio de CONSELHEIRO LAFAIETE, para aprovação de novos loteamentos, se compromete 

a exigir além da expressa autorização, a aprovação prévia da CONCESSIONÁRIA aos proje-

tos de rede de ãgua e esgotos sanitários da área a ser loteada, ficando expressamente 

declarado que os ónus e responsabilidades de construção das redes de âgua e esgotos e 

reservatórios são exclusivamente do proprietário ou incorporador do loteamento, garan- 
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ftt,) i (:uNcEss1oN1RIA, neste caso, a produção de água para satisfazer as deIIIaTIdi'. 

fl\Gf/\FO PRIMEIRO 

. provação de projetos de rede de água e de esgotos sanitá rios pela CONCESSIONÁRIA não 

'hera de responsabilidade o projetista, nem implica em responsabilidade para a CONCES 

`RlA. 

;ro SEGUNDO 

o loteamentos considerados de interesse social, poderá o MuncTpio participar na 

i'Hantaço das redes de ãgua e esgotos sanitários .  

LL.USULÍ\ NONA 

A CONCESSIONÁRIA se compromete a celebrar os necessários contratos de financiamento com 

os Agentes Financeiros de Saneamento, para ampliaço e melhoria do sistema de abasteci-

mento de água e de esgotos sanitários da Sede do MunicÍpio, assumindo a responsabilida-

•:ie de Muturia destes empréstimos. 

CLTtUSULA DECIMA 

Nenhuma obra será iniciada pela CONCESSIONRIA no MunicTpio sem submeter antes, 

aprovaç'o do Departamento Nacional de Obras de Saneamento - DNOS, ou a outra entidade' 

que o venha substituir como Grgo Técnico do PLANASA em Minas Gerais, o respectivo pro-

jeto, sendo certo que os investimentos de ampliação e melhoria do sistema de esgotos sa: 

nitirios si terão inTcio após a liberação de recursos financeiros especTficos para o 

"Programa Estdual de Esgotos Sanitrios - PEES", 

r ;s;;u J\  DECIMA PRIMEIRA 

O tíiNCEDENTE, com a colaboraço da CONCESSIONRLA, promoverã na forma da legislação em 

Vi')r, desapropriação por necessidade ou utilidade pública e estabelecer servido de 

e direitos necessários à execuço e exploração dos serviços de abastecimento de 

ãg!ja e de esgotos sanitários, correndo os &nus financeiros das indei'iizaçes por conta 

do CONCEDENTE, que pagará diretamente aos expropriados a indenizaço que for fixada em 

sentença judicial ou por acordo entre as partes. As reas expropriadas sero cedidas 

cON:[ssloNRIA sem anus, no podendo esta dar-lhes nenhuma outra destiriaço desvincula-

da rio serviço de abastecimento de água e de esgotos sanitários .  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

O C;befe do Executivo Municipal, mediante solicitação fundamentada da CONCESSIONRIA, to 

marã a iniciativa de declarar através de decreto a utilidade pública para os efeitos 

desta ciusu1a, praticando OS atos necessários à sua efetivaço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

A desapropriaço poder abranger áreas necessrias à imp1antaço dos sistemas e/Ou íutu 

ra ampliação.  

PAR1GRAFO TERCEIRO 

Sem-'e que possTvel, a CONCESSIONRIA poderá utilizar, sem anus, os terrenos de do11111i0 

pit'lico municipal e neles estabelecer servides através de estradas, caminhos e vias 

piihiicas, mediante lei aprovada pela Cmara Municipal, 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 

Independente de licença prévia, mas observadas as posturas municipais, a CUNCESSIONARIA 

podera fazer obras e instalações nas vias e logradouros públicos, relacionadas com o 

serviço de abastecimento de água e de esgotos sanitários. 

CL;IJLf\ DECIMA TERCEIRA 

A ;mcuço dos serviços de recomposição de pavimentação asfáltica, p01 idrica ou quaI 

pico  outra empregada nos logradouros públicos, que tenha sido danificada em virtude de 

obras, manutenção e reparos de serviço de abastecimento de água e de esgotos sani 1.5- 

rios, quer na fase de implantação do sistema, quer na fase de sua operação, é de respot 

sabiJidade exclusiva da CONCESSIONARIA, correndo os ônus por sua conta, ressalvadas as 

condições dos parágrafos abaixo. 

ea
AIJ\GRA[O PRIMEIRO 

so a CONCESSIONARIA não tenha condições de executar tais serviços, ou se, depois de 

notificada pelo CONCEDENTE, para concluí-los em 48 (quarenta e oito) horas não o fizer, 

poderá o CONCEDENTE fazer a recomposição do pavimento, cobrando da CONCESSIONARIA os 

respectivos custos. 

PAR1GRAFO SEGUNDO 

Quando da construção de novas ligações de usuários ou da reforma em ligações deficien-

tes ou inutilizadas, a recomposição do pavimento sérá parte do custo da ligação, poden-

do ser financiada pela CONCESSIONARIA ao usuário beneficiado. 

PARÍGRArO TERCEIRO 

Quando convier ao Município alterar os alinhamentos, perfis e nivelamentos de quaisquer 

•gadouros públicos, em decorrrcia dos quais sejam necessárias as alterações ou meho 

ranimritos nas redes de água e de esgotos sanitários, o Município fornecerá adiantadmen 

te ç,  conforme os orçamentos da obras, os recursos necessários, respondendo pelos danos' 

cau.ados ã rede, caso promova as referidas obras sem entendimento prévio com a CONCES-

SIONARIA. 

PARÁGRAFO QtJAPTO 

Se, em decorrncia de precariedade da pavimentação, devidamente notificada pela 

COP,\SA/G ao Municfpio, as redes de água e de esgotos sanitários viErem a sofrer danos, 

a COPASA/MG promoverá os reparos que se fizerem necessários, faturardo ao MunicTpio as 

despesas correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA 

A CONCESSIONARIA emitirá em favor,  do MunicTpio, tftulos múltiplos que representem as 

ações nominativas subscritas, correspondentes ao valor dos recursos recebidos na forma 

da ';láusula Terceira. 



CLAUSULA DECIMA QUINTA
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A CONCESSIONRIA se compromete: 

A operar, ampliar, manter e conservar o novo sistema de abastecimento de ãgua e 

de esgotos sanitários da Sede do Município obedecido o prazo fixado no Pargra-

fo Terceiro da Clausula Terceira, garantindo suprimento adequado, continuidade' 

e permanência do serviço, em conformidade com as Normas do PLANASA; 

II A cientificar o Chefe do Executivo Municipal dos planos de prioridade que sero 

elaborados para execução de todos os serviços do sistema novo; 

UI A fornecer elementos ao MunicTpio sobre qualquer obra ou atividade desenvolvida 

no seu territrio, bem como sobre a qualidade e a confiabilidade dos serviços; 

1V A examinar e aprovar, conforme suas normas de serviço, as instalaç6es hidru1 1- 

co-sanitrias já existentes, ou os projetos das que venham a ser construidas, 

mantendo rigorosa fiscalização de sua conservaço; 

V - A atender o crescimento vegetativo do sistema, promovendo as ampliaçes que se 

fizerem necessárias para evitar deficits ou racionamento da distribuição de 

gua e/ou coleta de esgotos. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA 

Findo o prazo da concessão, ou de sua prorrogaço, revertero ao MunicTpio, mediante in 

denizaço a CONCESSIONRIA, todos os bens einstalaç6es que, direta ou indiretamente, 

concorram, exclusiva e permanentemente, para a captação, adução, tratamento, reservaço 

ou distribuição de ãgua, bem como o acervo do serviço de esgotos sanitários, desde que 

tais bens e instalaç6es no tenham sido anteriormente transferidos ou cedido;gratuita-

mente à CONCESSIONRIA pelo CONCEDENTE. 

ARGRAFO tINICO 

os bens e instalaçes em serviço, a serem revertidos ao MunicTpio serão indenizados 

CONCESSIONRIA pelo seu valor histórico, devidamente reavaliado e depreciado. A COiCES-

SIONlRIA obriga-se a receber, como pagamento dos bens a serem revertidos ao liunicTpo,' 

as aç6es representativas da participação deste no seu Capital Social, pelo valor de mor 

cado poca da reversão,. Se o valor dos bens for superior ao das açes o complemento I  

da indenização se fará com pagamento em dinheiro no prazo míxini0 de at 12 (doze) me- 

ses, ficando este valor sujeito à correção monetária at9 sei efetivo pagamento. 

CLÁUSULA DECIMA SÉTIMA 

Sendo as tarifas calculadas de forma a significar o rateio do custo do serviço Pelo vo- 

lume de gua produzida, no será fornecida ãgua gratuitamente a nenhum usurio nem mes- 

mo a repartiçes p'blicas federais, estaduais ou municipais, entidades filantrpicas ou 

beneficentes, para evitar-se sobrecarga nas constas dos demais usurios. 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA 

Integra o presente contrato o "Regulamento dos serviços de Agua e Esgotos Sariitrios 

 



.7. 

prestados pela COPASA/MG", tal como se aqui estivesse transcrito. 178O(; 

CLÁUSULA DCIMA NONA 

Este contrato poderá ser rescindido, em qualquer tempo, resguardados os efeitos patri-

moniais a serem previamente acertados entre as partes na forma prevista no Par rafo 

Pnico desta clãusula, nos seguintes casos: 

a) riituo acordo entre CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA; 

b) Inadimplemento de suas clàusulas, caso notificada a parte faltosa permaneça ela 

na inexecução de suas obrigações; 

c) Liquidação da CONCESSIONÁRIA; 

J) Por comprovado interesse público. 

PARÁGRAFO tiNICO 

Em qualquer dos casos de rescisão previstos nesta clãusula, à CONCESSIONÁRIA é assegu- 

rado o direito de reter a concessão até que o CONCEDENTE pague, em moeda corrente do 

PaTs, com correção monetária, de acordo com os Tndices fixados pelo Governo Federal, 

todos os bens e instalações em serviço no Município, por seu valor histôrico devidamen 

te reavaliado e depreciado, bem como todos e quaisquer débitos do CONCEDENT perante' 

à CONCESSIONÁRIA, tais como, exemplificadamente, contas de consumo de àgua de sua res 

ponsabilidade, etc. 

CLÁUSULA VIGSIMA 

Fica expressamente acertado que a CONCESSIONÁRIA não respondera por quaisquer d1vidas' 

e/ou encargos do Serviço Autônomo de Água e Esgotos - SAAE, tais corno, por exemplo, di-

vidas com o INPS, FGTS, fornecedores, ôrgãos financeiros, prestações de financiamento 

do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, contas de luz, telefone, etc. Caso 

a 

 

CONCESSIONÁRIA seja compelida a responder judicialmente por quaisquer débitos ou en-

cargos do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgotos, ficará a mesma 'ipso facto", sub-

regada no direito de cobrã-los do CONCEDENTE. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA 

O presente contrato ficará automaticamente prorrogado por mais 10 (dez) anos, e assim 

sucessivamente, se no curso dos últimos 12 (doze) meses, do prazo original ou prorroga 

do, nenhuma das partes o denunciar. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA 

Para dirimir quaisquer questões oriundas neste contrato, elegem as partes o foro da 

Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, renunciando a qualquer 



MARCIO i O MANATA 

DIRETOR DE PROJETOS - COPASA/MG 

Belo Horizonte,,  

AL 

3. 

outro por mais privilegiado que seja. 
l7U&j 

E, por assim haverem ajustado e contratado, mandaram datilografar o presente instruiiufl-

to em 05 (Cinco) vias, que assinam com as testemunhas abaixo. 

Belo Horizonte,Ô  cá
.i T72 

PR'/EITO MUNI PAL DE CONSELHEIRO L/\FAIETE 

1 cL 

tJILLIAN SEBASTIAO PENIDO VALE 

PRESIDENTE - COPASA/MG 

TESTEMUNHAS: 

1.0 Registro de 1 itulos e L'oculuefltob 

Apresentado hoj
,
para re is tro,

MICRC~1--___. 

ob o n0 .L 6 li
- e ReÍ8fo 

no Livro no , sob o n.o 39 
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PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA AO 

PROJETO DE LEI N2  107-E-93 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

RELMRIO /MTTAÇÁO 

Projeto de Lei que autoriza indenizar terrenos 

para constituição de Servido Pública Administrativa para 

uso da Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA 

MG. 
A Comisso exalta a preocupaço do Executivo 

no que tange 'a prevenção da saúde em nosso município. O 

Projeto está formalizado de conformidade com as normas vi 

gentes, no havendo nenhum impedimento para sua tramita 

çao. 

CONCLU SO 

A Comisso é favorável ao Projeto e conclama 

os nobres Vereadores sua aprovação. 

SALA MS COMI S SES, 31 de MA 10 DE 1993. 

VEREADOR fl1\RCt v RES 

VERFA 

ANTÔNIO A • DOS SAN 

/ARPM/ 

1• 



NANDES PINTO VEREADOR 

VEREADOR FAR TO ERRE IRA DE ARAtIJO 

VEREADOR WAN JOSÉ DE FARIA 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

lã 

PARECER DA COMISSO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇO 

E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N2 107-E-93 

RELATÓRIO/ FUNDAMFNTAÇO 

Projeto de autoria do Executivo que Autori- 

za indenização de terrenos para constituição de 

Servidão Publica Administrativa para uso da Compa - 

nhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA-MG. 

O Projeto está dentro das normas legais pa-

ra sua tramitação regimental. 

C ONCLUS O 

A Comissão é favorável ao referido Projeto 

e que seja encaminhado ao Plenário para discussão e 

votação. 

SALA DAS COMISSÕES, 03 DE JUNHO DE 1993. 

/ARPM/ 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

N.' 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PÀREC2 DA CflSSXO DE SERVIÇOS PBLICO$ E 

AIINISTAÇXO MUN ICIPAL AO PROJO DE LEI' 

NQ 107-E-93. 

  

  

A Comissão de serviços Públicos e Administra 

ço é de parecer que o Projeto de Lei nQ 107E-93, deva ser d.iscu 

tido e votado pelo Plenário. 

 

  

SALA DAS COMISE3, 07 de junho de 1993. 

VEAD(R JOSÉ DLY DA CRUZ ALEIXO 

/kSV/ 



('amara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VE • •NIO SIQUEIRA 

SALA DAS SESSES, 15 DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR JOSÉ P RL DA CRUZ ALEIXO 

VEREA - RUY FRANCO R IRO 

PARECER DA COMISSO DE SERVIÇOS PIBLICOS MUNICIPAL AO 

PROJETO DE LEI NQ 107-E-93. 

RELATRIO/FUNDAMENTAÇO 

Esta Comisso analisando o referido Projeto de 

Lei n2 107-E-93 somente dará o Parecer Final, após ter em mãos o 

valor estimado da indenização do terreno para constituição de ' 

Servido público para uso da COPASAS  

Ao ensejo requer da Presidncia que faça uma cor-

respondncia ao Executivo Municipal solicitando o valor da indeni 

zaço a ser paga aos proprietários doçimve1 



Câmara Municipal de Conselheiro 4JaJáJete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAI 

'á 

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI NQ 107—E-93. 

Acrescenta-se onde convier: 

ART. - Fica o Executivo autorizado a constituir uma Comis- 

são por 5 (cinco) membros, sendo 2 (dois) indicados 

pelo Executivo e 3 (tres) membros indicados pelo L 

gislativo, tara avaliar os bens indenizve. 

SALA DAS COMISSÕES, 18 de junho de 1993. 

À (flO d Lt!laÇO. Jut* 

lLedação para parecer 

ALEIXO vesicFEADOR  JOSIt 

/ ( om r, .. - 
- ) 

-. 

A Cern: : '- -- T. :t 

Oro. .à  

/ASV/9 3 



(,amara Municipal de (onselheiro,Ldqete 
CE? 36400.000 — ESTADO DE MINAS GERA 

£ '? T'i 
rSt 

A DAS COMISSÕES, 18 de junho de 1993. 

A or' 1) c!,
-• j 

Pt.iL2tr
u/ 

,3- Corni
ataÇãQ 

orçarnell 
 •0 

..ej2.eIte 

IS 

EMENDA ADITIVA AO kRT. 39  DO PROJETO DE LEI 

N2 107-E-93. 

-ART. 3°- 

Parágrafo único - Somente poderá dar inicio esta Obra nela Cota 

sa após o Executivo tomar as providências de 

canalização do córrego onde irá desr,ejar o r 

ferido esgoto. 

ASV/9 3 



VEREADOR DA 
tA 

VEREADOR 1) ANTÔNIO APAVORADO DOS"TOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGIa..AÇO E JUSTIÇA 

5 EMENDAS DO PROJETO DE LEI NQ 107-E-93 

FLN'MENTAÇO 

EMENDA ADITIVA AO ART. 32 E EMENDA ONDE 

cON CL  SÃO 

A Comi s s0 analisou  as emendas propostas 

e constatou que n&i há impedimento legal para tramitar em 

Plenário. 

  

 

  

Submeta-se ao Plenário para discussão e 

votaçc. 

SALA DAS CflMISSES22 DE JUNHO DE 1993. 

CONVIER. 



VEREADOR FARLE'( 

VEREADOR WANDERL 

VEREADOR FEAT 

ERR:tl RA DE ARAÔJ 

DE FARIA 

DES PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

0 

PARECER DA covissgo DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS Às EMENDAS ADITIVAS AO ARTIGO 391  

PARÀcAFO ÚNICO E ONDE CONVIER AO PROJETO DE 

LEI N2 107—E-93 

 

A Comisso de Finanças,Tributaço e Orçamentos 

de parecer que às emendas aditivas ao Artigo 32 Parágrafo único e Onde 11 

Convier, devam ser discutidas e otads pelo Plenário, 

SALA DAS COMIS5ES,24 DE JINHO DE 1993. 



2ci 

Câmara Municipal de Conselheiro La(aiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER fl! COMISSO DE REÇO AO PROJETO DE-

LEI NP 107-E--93 

A Comissão de REflÇO é de parecer que o 

Projeto de Lei n9 107-E-93 deva ser aprovado com 

sua redação original. 

 

SALA fltS COMISSES, 28 DE JUNHO DE 1993. 

VEREADOR 

VEREADOR JO 

VEREADOR 

VAR 

.4"? 
IO A. DOS 

;osi -Da. 1BIL 

t'\RPM/ 

4 



MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
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e. da Cap.4.. Pais, de t.PP~ 6~Gendi u43  
ds.tse de ffim 1~ de 7.Ø0 a2  (.stssta • 
catre. qiisa*'idss) de prepsid.d. 4. Se. Váldenj. 
e. Pires, em a 9.s1as. dsseplqLs MATtRI*LIZ 
ÇO DO PONTO Dt PARTIDA, VRANSPORT 

çks 11 usc*1ç2o n*s cevem, 
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o PP (nst ás pertld) 9.1 asarl.IIs.t a. 
.1*. 4, PV4 (p'sq. 4. visita Ai) I.s.11g.d, ' 
as flua Vs'u.dsr §^Mo filittano~O  em frea  
te is tvvaas da san na *4 ( emrnaat.s' 
• qsmn)g 44, .a. • na. de 139  SI (dez* ' 
ris. Siid.sts) se disdasla 4. 4.40 • 
tru .flnss saras. .atlntn.) te-no o 
Moi. 1 (saiu., e) a. Vis. 4a rafielda nu, 
cdo aa.s a daes* ás falas. *.I, ... 

• dl ..a.. do 0070 • (asSista s.s6an.) ' 
dividiade ds $sds diralte a a fria áoa pra-' 
priadad. ás Rwie Lii. kvb... *$b.in, te- 
.. 0 Na. (na. *), . a sa~ ia. dl.- 
tn141 á. 1,30 • (liii. .sSro s t.lats s.atl..- 
te..) dividindo se• ,rs.nl.thri.ã  te-.. s 
$•i•  (.pg O), N e1,  as nas. de ' 
12' SI (~ nas áas.) a • 41s4ns1a do 
19* 70 • (dus.nv. .ntns s .a..t. ..ntfntrn) 
tens PV.$ (p.s 4. visitei) 4e qual ao.' 
• .sis. á. 1,50 • (lia sara o ilnqsata s. 
ttaan.) as.. . bl..m$. 4. Lagi., pira a 
isaS.o paro a diralt., r..stl veeta, ' 
fira snsds. si mo 00 (san O)  e a Me (ma 
se c), •iat e PV-i (p.q. ás visita 1) no rue 

a á. 7$ 9  Nt (.aant. . a nas Nerdsst.) a 
na âaaa..i. 4, 3,30 • (sima. ...... trinta 
aetl.aen.), aanotrns PV-C (peço da vi.  
alta C), daatsa. amido d.I.23. (hum agi, 
ti... vinte . ginco,  .sskan.) abro a bi.- 
sana 45 w1s para a .squeds o para a dIa 
r.lta, risasti t.nts. Vara. .a.aatats ia 
•.rso $4 (s.r..  V) • .o.-n-E, ás PV-C (p.o 
da visita C) ao nas da 349  St (trinta . saia 
grama ssd.st.) e as .atan4u da 120,80 • (ásis 
.~ e sIni iii. ssatfsstrn) 0b9-sa a. 
n-o (o a vi.it, o) á. ,,.i com ..  modidoa 
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••• • (e.s..sa .ietfii.,ai) • 1,$. ' 
(aau trhst. iaiufeeti'øs) p.spailv.. 

aiai*uN(S) .M.c(aapa.i)g 4. 
(p..d.vis1*mG)os..samsd.fl*U(via  

ta e deis mais 9~ • 41.d..i. 4S 0,50 
• (.1esu,s. ai.uIai.$). a..spau.s • ( 
*e... $ .m. ... 4. 41v166 4. p4. l. 0~8  

e a 0esI..4. de ipt. teu. ' 

C.aø..4. $s.$s, 4. que .sea modo d. • 
0,1D • (11.sta aimtiset,m.e) pe.. a 411t 9  

416*u*la do 

• (isai asti,. 1a$s .iatlusstps.) pePa 
a 

 
4eps.46 Fel spiva4. e IJ (iii.as J), eo 

a' hi..st. 4, aipo 4. dl 4.e, Faiuiaide.... 

l 1. Au*. 1, §Lwk $J, $.?. J4 mujo 1 

Amo $*ut,$.9,lI.E,$.C*.**maio l 
d.l$.lt.de 4. a.* .. M.0 ais ser~ 4. pj 

%~ $4$po o &.. K¥# as M.J dl. 
vê.. ai. Ispis telas Cas~ de leste, 4. $.ó 
ao M.l dI,l • . *aid.P $ee.I4S  

.se.t. • øsLss deesis mw~ *do 4, 

Id1.. P1,... 

b) • Feias da $i.v$4. 4. .ede de ssost. aiS 

.1., e.1. $ati.l.e 4. l!Pi.tslk. 4~ es 
,.. 

 

pwft tebe o Yspoedsp IseSide $1*tai.' 
aiws't, e. Sii$pps ap.4.. Falas 4. 
ø....m4. 4 45 -- de M, .2  (WIno  
te a asia .dr.se) de ppepçL.d.d de' 
fr• M.pi. $ lesøs. da leste em  isgul e. 
te 4s..p83. .4f$ e.* *MNI?E DA AMAR* 
ço ri€scRlÇ2o DAS ØIVI$A$i 
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Ti. lii1s1. se  .1*. d. PV..D (pai,s da visita 0) 
0* ~priod4^ de W.ld..$pe Pip.., d.l em pu-
no de 22* if (vista e d.1. gramo 0d..t.) 
d$.ta&. da 1,5$ e (.ls*.nt. ..atta.tro.) ' 

• A*, 2 (Availilap dais) localizado 
a o .iwo da dlvi.é de ar.ø.'i. pp.pi'lst.rl. 

• 014w16 Lula. Ci.ø.. da C..t., ..do, ti. lei' 
.1. a d.selqo de Pelseg dei, assa medida' 
cis 1.20 • (liv. .stp e viste ..iitfaste.$) e 
0,00 • (.lt.i*a .settastre.) ,'..stivaasete 
papa a .a..rda • direita, tesas o. M.l ( ' 
aspes 1) • MiuJ (mure* J) coavas a glá 1. 
O. Ama. 2 (Availilar dois), • já ansiseadon 
coas rsss de 22 ! (vinte os ásia graus Sv* 

. e uma dls%ac1e da 13,00 m (treze ' 
astro.) te... e Awi. 3 (Auxiliar trs), lo. 
cal sid. sob o sura da dlvisi da preprl.dad. 
de TMarii, Lvi.. Campos da Ce.t. eis a Ova P... 
di'. Lobo, p...asd. sob o d.p.tt. j sal .te 
te. Au,. 1 (Awilt lar tr) coa a .sdld. 
á. 1,30 a (livm metre o trinta eø*l..tre.) ' 
p-ara a direita, loca lixa,~ e M.'L (..reo L) 
• se distseIe á. 0,70 a (sst.et6 sastimetros) 
Papa a isii.rda te.... . *.$ (ser.. N), f.. 

pai f@ano Avai. 20  M.J, MM, Ama. 3, 
M.L, M.l • Aip,i. 2 eso d.11.$tad. pelo Ml' 
ao MaJ eim a p.'mprl.d.d. do Ilds.jp. P1r.. 
• 00  M.L as M.M mom . rua P.dr. Lá., paIs 

ao $iuJ am • ør.p'rl.d.d. de Alair' 
P.pp.$p. A$.s salad, pela lado M..l. i, 
a... pr.prl. W~1 44;640* Tudo ...?.r..' 
piami.. • useurlal. tapeg. 4?Iees oasbos$d..' 
da. papta. .amtp.ta.,s.. 
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Art •3,2 • As fil*.i da 4si4.Ieas rafapid~ o* lml iam p.d.. 
Ao Pão toe swtr. d~949U * ia. .. de øt.ndsra. ' 

ssrvlqa de esgetassati ianitrI. de Mo.I6I916. 

• Pia. • Prefeito Mvnlcip*I .wtss'isads • ds.sdsr 

antIa .rç.asatrL. III*tssskl* pipa Isdsudsmi' *0 
~ ssaslon.I.s ii ar$. 26 mo ~U iitI1zadm* 

••ta COPASA.Ixe pp. 1.plssta  ao ç. das fal*ão de 
spI. de 1t, p.4ndà, ainda, •brfr,  crd1to ssp. 
sial ou mwto~op øo srçau.snt. de 1993*  au 1 sido' 

0 o dotaq..s, e. naca.ssrl. f. 

•s dj,i.siçs .scimts4r1,, sn*rauido 
L.0 sa data de~ publ.ça. 

'sido, port&iito, a todas as •,itpld.d.s • q~ o 
conheci .sato e .*,owç.o d*st& t4" prtsa.ar , ' 

s. cu.er.rj s a faq.m cu*,rir, t Intel sasa 

te coei seta e. eant.. 

*dc#o oa PREFEITURA MuN1cl't, E•E co 
P#IETE, AOS 08 DE JULHO DE 1993 

w. c* 

RUI PENA 

$istsrIi N*.el.ipet do 
Npqeloi iuv441049 

Dl. H *$i'ZlYjt*ii& 
acr.trI. Mw,lejpal 


